
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.695.566 - PR 
(2017/0219026-6)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : ALLAN MARTINS DA SILVA 
RECORRENTE : DIRCEU MATIELLO 
RECORRENTE : EDIVINO ZIOLKOSKI 
RECORRENTE : JOSÉ CÍCERO DA SILVA 
RECORRENTE : OTAVIO RIBEIRO DE BARROS 
RECORRENTE : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA 
RECORRENTE : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 
ADVOGADOS : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA E OUTRO(S) - 

PR019095 
   JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA  - PR023510 
RECORRIDO : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
 

  

EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 5º, INCISO 
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. ÓBICE 
PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  TEMA 
895/STF. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA 
AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E 
DOS LIMITES DA COISA JULGADA. TEMA 660/STF. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL PARA 
AMBOS OS TEMAS. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por ALLAN MARTINS 

DA SILVA, DIRCEU MATIELLO, EDIVINO ZIOLKOSKI, JOSÉ CÍCERO DA 
SILVA, OTÁVIO RIBEIRO DE BARROS, MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA 
e JOÃO LUIZ ARZENO DA SILVA, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea 
"a", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma deste Superior Tribunal 
de Justiça, assim ementado (fls. 1.265/1.266):

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 
283/STF. COISA JULGADA. AFERIÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 
REAJUSTE DE 28,86%. BASE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. 
ANUÊNIOS. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO 
REAJUSTADA PELO MESMO ÍNDICE. IMPOSSIBILIDADE. BIS 
IN IDEM. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 
1º-F DA LEI Nº 9.494/1997. RE Nº 870947/SE. RESP Nº 1.492.221/PR.

1. A orientação preconizada no verbete 283 da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal, também aplicada ao especial, impõe à parte 
recorrente o dever de impugnar todos os fundamentos suficientes, por si 
só, para a manutenção do acórdão recorrido, sob pena de não 
conhecimento desta espécie recursal.
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2. "A modificação da conclusão do julgado do Tribunal de origem - 
que entendeu configurada a litispendência e coisa julgada - exige a 
análise minuciosa dos elementos configuradores da litispendência entre 
ações (identidade de partes, de causa de pedir e do pedido), o que 
demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, uma vez 
que o conteúdo dos provimentos judiciais ordinários não nos permitem 
conhecer todas as características dessas ações. Incidência da Súmula 
7/STJ." (REsp 1347280/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 07/02/2014).

3. Hipótese em que firmado pelo Tribunal a quo que "incabível [...] 
a inclusão do reajuste na base de cálculo dos anuênios, sob pena de 
aplicar-se o índice de 28,86% sobre o valor correspondente aos 
anuênios, cumulativamente com o acréscimo decorrente dos reflexos 
gerados pela implementação do reajuste no vencimento, promovendo o 
enriquecimento sem causa dos servidores em questão".

4. O entendimento a quo não diverge do deste Superior Tribunal de 
Justiça, para o qual, reconhecido o direito dos servidores públicos civis 
ao reajuste em seus vencimentos no índice de 28,86%, concedido pelas 
Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, nos termos da jurisprudência desta Corte 
e do Supremo Tribunal Federal, o referido reajuste deve ser deduzido do 
percentual de aumento já concedido a este título (REsp 1274815/DF, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe 08/02/2013).

5. Ou seja, "a incidência do reajuste de 28,86% sobre os anuênios só 
pode ocorrer nos casos em que a verba incide sobre base de cálculo não 
reajustada pelo mesmo índice, sob pena de bis in idem" (EDcl no AgRg 
no REsp 1347396/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe 01/07/2014).

6. Os juros de mora devem incidir da seguinte forma: (a) percentual 
de 1% ao mês (capitalização simples), nos termos do art. 3º Decreto nº 
2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da 
Medida Provisória nº 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei nº 
9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP nº 
2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu 
nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, e, após, (c) em 
correspondência com os juros aplicados à caderneta de poupança, 
consoante a regra do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela 
Lei nº 11.960/2009. Precedentes. Quanto à atualização monetária, afasto 
a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 
11.960/2009, uma vez o índice ali definido "não se qualifica como 
medida adequada a capturar a variação de preços da economia", e 
aplico os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001 
(consoante julgado , pela Primeira Seção, em 22 de fevereiro de 2018, 
no REsp nº 1.492.221/PR, de minha relatoria, pelo rito dos recursos 
repetitivos).

7. Agravo interno não provido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 1.296):

PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 
03/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
VÍCIOS NO JULGADO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ 
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DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Os embargos de declaração têm a finalidade simples e única de 

completar, aclarar ou corrigir uma decisão omissa, obscura ou 
contraditória. Não são destinados à adequação do decisum ao 
entendimento da parte embargante, nem ao acolhimento de pretensões 
que refletem mero inconformismo, e, menos ainda, à rediscussão de 
questão já resolvida. Precedentes.

2. A análise das razões recursais revela a pretensão da parte em 
alterar o resultado do julgado, o que é inviável nesta seara recursal.

3. Embargos de declaração rejeitados.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1.307/1.322), sustentam os 
recorrentes, em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que o 
acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, XXXVI, LIV e LV, da 
Constituição Federal.

Afirma que a não inclusão dos 28,86% na base de cálculo dos anuênios e 
não aplicação de juros de mora de 1% ofende a coisa julgada.

As contrarrazões não foram apresentadas (fl. 1.332).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do RE 956.302/GO, "a 
questão da ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice 
processual intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise 
de matéria fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da 
ausência de repercussão geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 
controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram 
óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. 
(RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 
19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 
PUBLIC 16-06-2016 )

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso 
Pretório:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. ÓBICES PROCESSUAIS 
INTRANSPONÍVEIS. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.
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1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, 
quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem 
analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de 
interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da 
repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, 
a existência de acentuado interesse geral na solução das questões 
constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa 
puramente de interesses subjetivos e particulares.

2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente 
a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão 
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, 
conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c 
art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 
desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema 
controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância 
para o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não 
interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito 
menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de 
igual patamar argumentativo.

3. No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 339), o Supremo Tribunal Federal assentou que o 
inciso IX do art. 93 da CF/1988 exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas.

4. No julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da alegada violação 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos 
princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de normas de 
natureza infraconstitucional.

5. Esta CORTE, no julgamento do RE 956.602 (Rel. Min. 
EDSON FACHIN, Tema 895), rejeitou a repercussão geral das 
ofensas ao princípio da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses 
em que há óbices processuais intransponíveis a impedir a entrega da 
prestação jurisdicional de mérito.

6. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas 
com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço para 
a admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 
prequestionada explicitamente.

7. Agravo interno a que se nega provimento. Fixam-se honorários 
advocatícios adicionais equivalentes a 10% (dez por cento) do valor a 
esse título arbitrado nas instâncias ordinárias (Código de Processo Civil 
de 2015, art. 85, § 11). (RE 626.642 AgR, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 22/06/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 
01-08-2018)

No mais (art. 5º, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal), no 
julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do Excelso Pretório concluiu pela 
ausência de repercussão geral da questão relativa à suposta afronta aos princípios do 
contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, se 
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dependente de prévia violação de normas infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o 
caso dos autos, que trata da ofensa aos artigos 1º e 2º da Medida Provisória nº 
2.169-43/2001.

A ementa do acórdão foi redigida nos seguintes termos:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 ) 

No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes julgados da 
Corte Suprema:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO, AO ATO JURÍDICO 
PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA 
CONSTITUCIONAL REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 
REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
279 DO STF. 1. O STF, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. 
Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da 
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou 
aos princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de 
normas de natureza infraconstitucional. 2. O acórdão do Tribunal de 
origem revela-se em consonância com a jurisprudência do SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 3. A reversão do julgado depende da análise da 
legislação local e do conjunto probatório constante dos autos, o que é 
incabível em sede de recurso extraordinário, conforme consubstanciado nas 
Súmulas 280 (Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário) e 
279 (Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário) do 
STF. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (RE 589655 AgR, 
Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado 
em 10/08/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 
23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual 
Civil e Administrativo. Recurso de corte diversa. Pressupostos de 
admissibilidade. Inexistência de repercussão geral. Precatório. Violação da 
coisa julgada. Repercussão geral. Ausência. Fatos e provas. Reexame. 
Impossibilidade. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no exame do RE nº 
598.365/MG, Relator o Ministro Ayres Britto, Tema 181, concluiu pela 
ausência de repercussão geral do tema relativo a pressupostos de 
admissibilidade de recursos da competência de outros tribunais, dado o 
caráter infraconstitucional da matéria. 2. Ausência de repercussão geral 
do tema relativo à suposta violação dos princípios da legalidade, do 
contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, bem como dos 
limites objetivos da coisa julgada (ARE nº 748.371/MT, Relator o 
Ministro Gilmar Mendes, Tema 660, DJe de 1º/8/13). 3. Conclusão em 
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sentido diverso da adotada no acórdão recorrido demandaria, na espécie, o 
reexame aprofundado do conjunto fático-probatório dos autos, o que é 
inviável na via eleita, segundo o enunciado da Súmula nº 279/STF. 4. 
Agravo regimental não provido. 5. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, haja 
vista tratar-se, na origem, de mandado de segurança (art. 25 da Lei nº 
12.016/09). (ARE 994883 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, 
Segunda Turma, julgado em 29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018) 

Dessarte, ante a ausência de repercussão geral sobre as questões suscitadas 
que estão restritas ao âmbito infraconstitucional, fica inviabilizado o cabimento deste 
apelo extremo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 04 de abril de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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